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OBJETO:  
Emissão de Laudo Pericial para atender aos 04 (quatro) quesitos apresentados pelo Autor, Condomínio 
do Edifício Esplanada em sua Petição Inicial e aos 11 (onze) quesitos apresentados pelo Réu na Ação 
de Consignação em Pagamento e Pedido de Antecipação de Tutela. Total de 15 (quinze) quesitos.
  

 
ANÁLISE REALIZADA: 
Análise de toda a documentação anexa ao processo, começando pela petição inicial, contestação e 
réplica assim como demais documentos peticionados. Por se tratar a Ré de uma sociedade de 
economia mista, a qual presta serviços públicos de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, 
também as respostas estão sendo fundamentadas no Decreto 553/76 e na Lei 11.445/07.  

 
 
MÉTODO UTILIZADO:  
Método de praxe em casos desta natureza, aonde após prévio estudo documental é solicitada uma 
vistoria para a qual são ofertadas 3 possíveis datas às partes. Foram feitos contatos com os advogados 
e assistentes técnicos das partes e agendada a visita.   
 
No dia 06 de junho foi feito contato com as partes com o intuito de agendar uma visita técnica ao 
condomínio para os dias 13, 14 ou 15. A visita técnica se deu no dia 13 de junho às 11h na presença 
da Síndica Maria das Graças, do Sr. José Carlos, representante do escritório de advocacia patrono do 
Autor, da Sra. Mirela Bodanese, assistente do Perito Judicial, do Sr. Paulo Romeiro, Engenheiro Civil 
da equipe do Perito Judicial e do próprio Perito, o Dr. Mauricio Rocha Neves.  
 
Devido a impossibilidade da presença da parte Ré naquela visita do dia 13/06/18, mais uma constante 
insistência por parte do advogado da Ré e com o intuito de dar total transparência ao processo, 
abrimos uma exceção para uma segunda vistoria que foi agendada para o dia 03 de julho às 10h na 
presença da Síndica Maria das Graças, do Engenheiro civil, o Sr. Paulo Romeiro, a assistente do Perito 
Judicial, Sra. Mirela Bodanese e o assistente técnico pela parte Ré, o Sr. Modesto Francisco Areias .  
 

 
 
BREVE SÍNTESE DA LIDE: 
As partes já vêm de uma decisão judicial anterior onde foi determinada a alteração da forma de 
cobrança do mínimo por economia, para o regime de tarifa progressiva por economia. Com a análise 
da lide, evidenciou-se a discussão com relação à configuração do condomínio e estabelecimento do 
número real das economias. 
 
A primeira visita técnica consistiu em uma breve reunião para alguns esclarecimentos e a vistoria do 
prédio como um todo. Na segunda vistoria, assim como na primeira, foram tiradas algumas dúvidas 
em seguidas os andares foram percorridos um a um. Foram coletadas informações pertinentes a lide, 
assim como foram realizados registros fotográficos para dar suporte às respostas dos quesitos.  
 
Conforme consta na petição inicial, o condomínio na data de seu lançamento consistia do andar 
Térreo, da Sobreloja com 13 salas, mais 11 andares com 13 salas, 4 banheiros e 1 copa em cada andar 
e ainda um terraço usado como estrutura de apoio ao condomínio. Levando em consideração que se 
trata de um imóvel da década de 50 ou 60, atualmente nenhum dos andares apresenta a estrutura 
original, ao longo do tempo houveram diversas alterações estruturais.  
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Com a vistoria de andar a andar e com os registros fotográficos, pudemos constatar que o edifício 
possui 39 salas dos quais 3 são sobrelojas. De acordo com o art.96 do Dec. 553/76, em especial incisos 
VI e VII que em sua redação diz considerar- se uma economia: 
 

“VI – cada grupo de duas lojas ou sobrelojas, ou fração de duas, com 
instalação de água em comum;  
VII – cada grupo de quatro salas, ou fração de quatro, com instalação de água 
em comum”,  

 
 
Apresentamos a tabela abaixo que resume a questão de Salas e de Economias a serem consideradas, 
na qual constatamos que o Condomínio do Edifico Esplanada é constituído de 39 unidades/salas, as 
quais perfazem 11 economias, que deve ser o número final a ser considerada neste processo: 
 
 

 
 
 
Obs. 1. A tabela acima pode ser resumida pela soma das salas correspondentes aos 11 (onze) andares, 
no caso 36 (trinta e seis) unidades/salas, divididas por 4, conforme inciso VII para obter o número de 
economias, 9 economias (36/4=9).  
 
Obs. 2. A este número somamos as duas economias de acordo como o inciso VI - “cada grupo de duas 
sobrelojas, ou fração de duas, com instalação de água em comum” que regulamenta as economias 
com relação às sobrelojas, neste caso consideramos 2 economias por se apresentarem 3 salas 
independentes. 
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De acordo com a imagem 1, de frente para o elevador a direita temos a primeira sala, nas imagens 2 
e 3 (de frente para o elevador a esquerda) identificamos mais 3 (três) salas do 1o (primeiro) andar, 
total de 4 salas. 

1 -  2-  
 

3 -     
 
 
As imagens 4 e 5 são do segundo andar, onde encontramos duas salas no total, uma sala a direita dos 
elevadores (imagem 4) e outra a esquerda dos elevadores (imagem 5). 

4-    5-   
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As imagens 6, 7, 8 e 9 são referentes ao 3o (terceiro) andar que apresenta o mesmo layout que o 
primeiro andar. De frente para o elevador uma sala a direita (imagem 9) e a esquerda mais 3 salas 
(imagens 6, 7 e 8) independentes, porém fechadas por uma porta de ferro. 

 6-     7 -  

8-    9-   
 
As imagens 10 e 11 se referem ao 4o (quarto) andar, que assim como o segundo andar, possui um 
layout contendo apenas 2 salas. 

10 -   11 -   
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A imagem 12 mostra uma sala do 5o (quinto) andar que fica à direita do elevador quando de frente 
para o mesmo. Diferente dos andares anteriores, na imagem 13 a esquerda do elevador (de frente 
para o mesmo) fica a segunda sala do quinto andar e nas imagens 14, 15 e 16 segue um corredor com 
mais 3 salas, totalizando 5 salas no 5o andar. 

12 -   13 -  

14 -  15 -   

16 -  
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O sexto andar apresenta a mesma configuração do quinto andar. Na imagem 17 constatamos 1 sala 
no 6o (sexto) andar e seguindo no mesmo corredor conforme mostra na imagem 18 identificamos 
mais 3 salas. Na imagem 19 visualizamos a sala que fica à direita do elevador quando de frente para o 
mesmo, totalizando mais 5 salas no sexto andar. 

17 -    18 -  

19 -   
 
No 7o (sétimo) andar constatamos 3 (três) salas. De frente para o elevador a esquerda, conforme 
apresenta na imagem 20, temos duas salas independentes e, a direita, mais uma sala conforme 
apresenta a imagem 21 completando assim as 3 salas. 

20 -  21-   
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O 8o (oitavo) andar, assim como o segundo e o quarto andar, apresenta apenas duas unidades 
retratadas nas imagens 22 e 23: 

22 -  23-   
 
 
Idem para o 9o (nono) andar, assim como o segundo, o quarto e o oitavo andar, que apresenta 
também apenas duas salas, uma a direita e uma esquerda dos elevadores (imagens 24 e 25): 

24 -  25 -  
 

 
Na imagem 26 constatamos 1 sala que fica a direta dos elevadores quando de frente para os mesmos 
no 10o andar. Neste andar temos uma planta diferente das demais, na imagem 27, a esquerda dos 
elevadores, constatamos no corredor que a primeira porta a direita a copa do andar, a segunda porta 
a direita o banheiro feminino, ao fundo o banheiro masculino. Constando apenas duas salas a 
esquerda do corredor. Na imagem 28 identificamos mais 2 salas, totalizando 5 salas no 10o andar, 
porém com um layout diferente dos demais. 
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26 -    

27 -   28 -  
 
 
E o 11o andar também apresentam um layout com duas salas cada, conforme as imagens 29 e 30. 
 

29 -   30 -  
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RESPOSTAS AOS QUESITOS DA PARTE AUTORA: 
ASSISTENTE TÉCNICO INDICADO: Dr. Leonardo Grzybowski 
 

1. Queira o Dr. Perito informar, discriminadamente, para a matrícula acima indicada, o número de 

unidades existentes no condomínio autor e se trata de unidades residenciais e/ou comerciais e/ou 

pública, conforme consta das faturas anexas e em que proporção percentual.   

RESPOSTA -   A matrícula a qual o Condomínio do Edifício Esplanada está inscrita na Companhia 

Estadual de Águas e Esgoto - CEDAE é de número 023897-3, sob a qual consta 01 (uma) unidade, sendo 

100% comercial e de subcategoria 2- Comercial Comum.   

2. Considerando o número de unidades existentes, na edificação e com base nos fundamentos e na 

lei que rege a matéria (art. 96 do Dec. 553/76) dessa demanda, queira o Dr. Perito indicar onde começa 

a primeira faixa de consumo e onde termina essa faixa para fins de cobrança progressiva e assim, 

sucessivamente, em relação às demais faixas de consumo.   

RESPOSTA – Considerando o Condomínio do Edifício Esplanada enquadrado na categoria COMERCIAL, 

a primeira faixa de consumo vai até 20m3 com tarifa de 13,145802, a segunda faixa engloba o consumo 

de 21m3 até 30m3 com tarifa de 23,159811; e a terceira e última faixa de consumo é quando o 

consumo supera 30m3 com tarifa de 24,745040, conforme divulgado no site da RÉ, na categoria de 

tarifas através do ANEXO 01. A baixo segue uma ilustração das faixas e exemplos da forma de cobrança 

por faixas. 

 

3. Com base nas informações supra e na fundamentação da presente demanda, queira o Dr. Perito 

informar se a medição em metros cúbicos atinge a segunda faixa de consumo, considerando a franquia 

apurada por faixa de consumo.   

RESPOSTA - Considerando que através da visita técnica conseguimos identificar 11 economias na 

edificação, o consumo mensal por unidade nos anos de 2014 e 2015 em alguns meses chegou a atingir 

a terceira faixa de consumo. Nos anos de 2016 e 2017 o consumo se limitou a primeira e a segunda 
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faixa de consumo. O consumo de água vem apresentando uma significativa redução e nos meses de 

2018, apenas em fevereiro foi atingida a segunda faixa de consumo. 

4. Considerando os critérios acima, queira o Dr. Perito informar se os valores que estão sendo 

consignados pela parte autora estão corretos do ponto de vista matemático e qual o valor a ser 

deduzido se for comprovado pela perícia que as faturas anteriores ao ano de 2008 estão devidamente 

quitadas.   

RESPOSTA – Do ponto de vista do raciocínio dos cálculos matemáticos a afirmativa está correta, 

porém há um ponto divergente no que tange ao número de economias, uma vez que houveram 

diversas alterações e nenhum dos andares apresenta a planta original. O que nos levou a considerar 

o número de economias sendo como 11 de acordo com a realidade atual do imóvel, ao invés de 39 

como estava sendo apresentado pelo Autor. Mediante essa premissa ao nosso ver errônea, o valor 

que está sendo recolhido via depósito judicial é inferior ao valor devido, conforme os históricos de 

cálculos referente aos anos de 2014 a 2018, nos Anexos 02, 03, 04, 05 e 06. Segue abaixo um resumo 

dos valores aferidos, totalizando, de abril de 2014 a julho de 2018, R$416.873,10 (quatrocentos e 

dezesseis mil oitocentos e setenta e três reais e dez centavos), dos quais R$322.392,20 (trezentos e 

vinte e dois mil trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos) já encontram-se depositados em 

juízo pela parte autora, conforme cálculos apresentados no Anexo 07.  Cumpre citar que, não fosse 

esse expediente adotado pelo patrono do Autor, a se basear nos valores nominais das contas da 

concessionária Ré, para o mesmo período de 51 meses (março/2014 a maio/2018) o valor cobrado 

pela CEDAE atingiu o montante de R$ 599.394,38 (quinhentos e noventa e nove mil trezentos e 

noventa e quatro reais e trinta e oito centavos) conforme também apresentado no Anexo 07. 

Quanto a segunda parte do questionamento, não temos dados suficientes para expressar nossa 

opinião além de não ser objeto deste processo. 

 

(Fim dos Quesitos do Autor) 
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RESPOSTAS AOS QUESITOS DA PARTE RÉ: 
ASSISTENTE TÉCNICO INDICADO: Sr. Modesto Francisco Areias 
 

1. Inicialmente, descrever o imóvel vistoriado; 

RESPOSTA – Parte da descrição do imóvel foi minuciosamente citada em uma breve síntese da 

lide, seguindo abaixo apenas pequenas considerações.  

Prédio localizado na Rua México n.90, centro da cidade do Rio de Janeiro, com entrada para a 

portaria junto a entrada dos carros. Num estado geral, prédio antigo, extremamente bem 

conservado com 3 elevadores novos e funcionando. Uma sobreloja de planta semelhante aos 

andares padrão. Prédio com 11 andares sendo cada um deles facilmente identificáveis por 

apresentarem estilos diferentes, assim como piso, cores de parede, não apresentando uma 

padronização nas portas.  

2. Informar, segundo a legislação vigente, como se caracteriza o número de economias; 

RESPOSTA – Segundo Art. 96, do Dec. 553/76, transcrito abaixo, a lide apresenta três sobrelojas 

que se enquadram no inciso VI e as demais salas se enquadram no inciso VII – a cada grupo de 4 

salas ou fração de quatro com instalações de água em comum considera-se como uma economia. 

“Art. 96 - Para efeito deste Regulamento, considera-se como economia: I - 

cada casa com numeração própria; II - cada grupo de duas casas ou fração de 

duas com instalação de água em comum; III - cada apartamento, com 

ocupação residencial ou comercial; IV - cada loja ou sobreloja com numeração 

própria; V - cada loja e residência com a mesma numeração e instalação de 

água em comum; VI - cada grupo de duas lojas ou sobrelojas, ou fração de 

duas, com instalação de água em comum; VII - cada grupo de quatro salas, ou 

fração de quatro, com instalação de água em comum; VIII - cada grupo de seis 

quartos, ou fração de seis, com instalação de água em comum; IX - cada grupo 

de três apartamentos de hotel ou casa de saúde, ou fração de três, com 

instalação própria de água; X - cada grupo de dois vasos sanitários, ou fração 

de dois, instalados em pavimentos livres, sem caracterização de salas .”  

3. Informar quantas economias são cobradas para o condomínio em questão;  

RESPOSTA – Atualmente é cobrada 1 (uma) economia do Condomínio Edifício Esplanada. 
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4. Informar se está correto o número de economias utilizado pela CEDAE para a cobrança;  

RESPOSTA – Trata-se de um imóvel antigo cuja planta original contemplava 13 (treze) unidades 

em cada um dos 11 (onze) andares. De acordo com a vistoria realizada, atualmente a estrutura 

apresenta em torno de 3 a 4 unidades por andar devido a diversas alterações estruturais ao longo 

do tempo. No que tange ao número de economias, de acordo com o Art.96, do Decreto 553/76 o 

número mais adequado a ser contabilizado a título de cobrança seriam 11 economias, levando em 

consideração que muitas unidades foram unificadas, foram juntadas com o passar do tempo. 

5. Informar qual é a quantidade de metros cúbicos cobrados com base nesse número de 

economias;  

RESPOSTA – Considerando apenas 1 (uma) economia conforme consta hoje a média dos últimos 

18 meses fica em torno de 192,7m3, apresentando uma redução significativa, conforme tabela 

apresentada no quesito 6. 

6. Informar, se houvesse hidrômetros individuais para cada unidade consumidora, quantos 

metros cúbicos seriam cobrados para elas; 

RESPOSTA – Levando em consideração o consumo total mês a mês dividido, conforme sugerido 

anteriormente, por 11 economias, chegamos a um consumo médio por economia, baseado no 

consumo dos últimos 18 meses, em torno de 17,52m3, conforme histórico de cálculo apresentado 

abaixo. 

 

7. Esclarecer se a CEDAE efetua a regular medição do hidrômetro; 

RESPOSTA – Sim, a CEDAE efetua de forma regular a medição do hidrômetro, conforme relatado 

pela própria síndica do Condomínio do Edifício Esplanada, medição esta sempre acompanhada 

por um funcionário do condomínio. 

8. Esclarecer se a cobrança realizada se dá de acordo com a quantidade de metros cúbicos 

registrada no aparelho medidor e/ou número de unidades consumidoras (economias) 

existentes;  
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RESPOSTA – Sim, a cobrança se dá de acordo com a quantidade de metros cúbicos aferida no 

medidor de número E08C002189 do condomínio em questão. 

9. Esclarecer se o aparelho medidor instalado no imóvel está em perfeito estado;  

RESPOSTA – Durante a vistoria foi constatado que o aparelho de número E08C002189 está em 

perfeito estado e devidamente instalado e funcionando, conforme registros fotográficos abaixo. 

     

10. Esclarecer se a CEDAE vem aplicando a tarifa progressiva nas contas mensais;  

RESPOSTA – Sim, a CEDAE vem aplicando a tarifa progressiva nas contas mensais do Condomínio 

do Edifício Esplanada, considerando o condomínio como uma única economia dividindo os valores 

entre as faixas e aplicando as devidas tarifas. 

11. Apresentar os demais esclarecimentos que entender necessário.  

RESPOSTA – Nada mais a esclarecer. 

(Fim dos Quesitos da Ré) 
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CONCLUSÃO:  

Encerrados os trabalhos, conforme os fatos relatados e transcritos, por intermédio das diligências e, 
ainda, após as duas vistorias realizadas no Edifício Esplanada e análise de toda documentação 
acostada aos autos, respondemos os quesitos das partes em relação a lide, utilizando-se dos pontos 
levantados nos mesmos.  

As partes foram acionadas através dos seus advogados, tiveram ciência do inicio dos trabalhos assim 
como participaram das vistorias realizadas em duas datas distintas. No ato da primeira visita, dia 13 
de junho, foi solicitada a parte autora, assim como, a síndica do condomínio, a Sra Maria das Graças 
uma cópia da planta baixa dos andares, documento este que não foi localizado por parte da 
administradora do condomínio. 
 
A grande questão elucidativa advinda de nosso trabalho pericial, ao nosso ver, foi o número de 
economias que demonstramos ser de 11 (onze) economias. Com base nesse número, os cálculos 
foram efetuados e conforme os ANEXOS 02 à 06 (respectivamente ano de 2014 à 2018), restou 
evidenciado que o AUTOR pagou através de depósito judicial R$ 322.392,20 (trezentos e vinte e dois 
mil, trezentos e noventa e dois reais, vinte centavos). Porém, o valor devido tomando-se por base o 
número de economias correto, ou seja, onze economias, monta R$ 416.873,10 (quatrocentos 
dezesseis mil oitocentos e setenta e três reais e dez centavos) explicitado no ANEXO 07. Em ambos os 
casos, valor devido conforme perícia e valor depositado em juízo, não procedemos a nenhuma 
atualização monetária. 
 
Esperamos ter explorado e trazido aos autos às informações técnicas necessárias, para convicção das 
partes e ao MM. Juízo, e assim colocamo-nos à vossa inteira disposição para outros esclarecimentos 
julgados pertinentes.  
 
Nada mais havendo a considerar, damos por encerrado o presente Laudo, constituído de 22 (vinte e 
duas) folhas de um só lado, contando com a Capa e com 07 anexos, elaborado pelo perito judicial 
contábil Maurício Rocha Neves que subscreve e assina. 

 

 
MAURÍCIO ROCHA NEVES 
Perito Contábil Judicial 
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ANEXO 01: ESTRUTURA TARIFÁRIA VIGENTE 

 
 

 

PROCESSO E-07/100.284/2017

D.O. de 27/10/2017

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 3248/17 e 3249/17                                                                           

5,255% INCIDÊNCIA 26/11/2017

ESTRUTURA TARIFÁRIA DE VIGENTE  

CATEGORIA FAIXA MULTIPLICADOR TARIFA VALOR

0-15 1,00 3,866412 57,99

16-30 2,20 8,506107 185,58

31-45 3,00 11,599237 359,56

46-60 6,00 23,198475 707,53

 >-60 8,00 30,931300 1.016,84

0-20 3,40 13,145802 262,90

21-30 5,99 23,159811 494,49

 >-30 6,40 24,745040 989,39

0-20 5,20 20,105345 402,10

21-30 5,46 21,110612 613,20

 >-30 6,39 24,706376 1.107,32

0-15 1,32 5,103664 76,54

>-15 2,92 11,289924 584,54

RESIDENCIAL: 

COMERCIAL: 

INDUSTRIAL:

PÚBLICA:

CATEGORIA FAIXA MULTIPLICADOR TARIFA VALOR

0-15 1,00 3,391583 50,86

16-30 2,20 7,461482 162,77

31-45 3,00 10,174749 315,38

46-60 6,00 20,349499 620,61

 >-60 8,00 27,132665 891,93

0-20 3,40 11,531382 230,62

21-30 5,99 20,315583 433,77

 >-30 6,40 21,706132 867,89

0-20 4,70 15,940440 318,80

 21-30 4,70 15,940440 478,20

31-130 5,40 18,314549 2.309,60

 >-130 5,70 19,332024 2.502,92

0-15 1,32 4,476890 67,14

>-15 2,92 9,903422 512,77

RESIDENCIAL: 

COMERCIAL: 

INDUSTRIAL:

PÚBLICA:

INDUSTRIAL

DOMICILIAR

COMERCIAL

TARIFA 2 E 3 - ÁREA A

50M³/MÊS

60M³/MÊS

DOMICILIAR

COMERCIAL

INDUSTRIAL

TARIFA 2 E 3 - ÁREA B

PÚBLICA

70M³/MÊS

50M³/MÊS

NOTA: Os valores das contas se referem aos limites superiores das faixas sendo,

nas faixas em aberto (MAIOR), equivalentes aos seguintes consumos:

CONSIDERAÇÕES

70M³/MÊS

50M³/MÊS

140M³/MÊS

60M³/MÊS

PÚBLICA

NOTA: Os valores das contas se referem aos limites superiores das faixas sendo,

nas faixas em aberto (MAIOR), equivalentes aos seguintes consumos:

CONSIDERAÇÕES

AV. PRES. VARGAS, 2655 - CIDADE NOVA - RIO DE JANEIRO - CEP 20.210-030

www.cedae.com.br 2
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ANEXO 02: ANO DE 2014 (MARÇO-DEZEMBRO) 
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ANEXO 03: ANO DE 2015 
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ANEXO 04: ANO DE 2016 
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ANEXO 05: ANO DE 2017 
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ANEXO 06: ANO DE 2018 (JANEIRO – MAIO) 
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ANEXO 07: RESUMO EXECUTIVO 
 

 




